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Programa de Residência Pedagógica 
 

O Programa de Residência Pedagógica é um programa da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES - que tem por finalidade fomentar 

projetos institucionais de residência pedagógica implementados por Instituições de Ensino 

Superior, contribuindo para o aperfeiçoamento da formação inicial de professores da 

educação básica nos cursos de licenciatura. A regulamentação do Programa é estabelecida 

em Portaria própria da Capes. 

Os projetos institucionais a serem apoiados pela CAPES no âmbito do PRP também 

são selecionados por meio de editais, que estabelecem os requisitos e os procedimentos 

atinentes à participação das IES interessadas. 

O projeto institucional deve ser desenvolvido pela IES de maneira articulada com as 

redes de ensino e com as escolas públicas de educação básica, contemplando diferentes 

aspectos e dimensões da residência pedagógica. 

O PRP será desenvolvido em regime de colaboração entre a União, os estados, os 

municípios e o Distrito Federal e as IES selecionadas, formalizado por meio de Acordo de 

Cooperação Técnica - ACT firmado entre a CAPES e cada IES participante, bem como pela 

adesão ao PRP pelas redes de ensino mediante habilitação de suas unidades escolares 

para participarem como escolas-campo. 

O PRP também oferece bolsas em algumas modalidades de iniciação à docência e 

especificadas em edital próprio. Para os alunos de licenciatura, bolsa representa um 

suporte para que estes possam exercer atividades pedagógicas em escolas públicas de 

educação básica, contribuindo para a integração entre teoria e prática, para a aproximação 

entre universidades e escolas e para a melhoria de qualidade da educação brasileira. Para 

assegurar os resultados educacionais, os bolsistas são orientados por coordenadores de 

área – docentes das licenciaturas - e por supervisores - docentes das escolas públicas onde 

exercem suas atividades. 

As habilitações as escolas e dos componentes variam de acordo com os editais 

lançados pela Capes. 
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Tutor e com o Professor Orientador de Estágio, construir o contrato didático que 

norteará suas ações durante o período na unidade escolar e o Projeto de Intervenção a ser 

realizado pelo estagiário na Escola Campo. 1 

 Atualmente, o Programa conta com a adesão de 51 IES conveniadas e 304 escolas 

da Rede Estadual adesas e aptas a receber os estagiários. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Para maiores informações sobre o Contrato Didático e o Projeto de Intervenção, consultar o Documento Orientador 
do Programa Bolsa Estágio Formação Docente. 


